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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.536.368 - MT (2019/0195738-1)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : VALDECI CASTILHO SOARES 
ADVOGADO : VANDERLEI CHILANTE  - MT003533A
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ADVOGADOS : DUILIO PIATO JUNIOR  - MT003719 
   DÉCIO CRISTIANO PIATO  - MT007172 
   ESTEVÃO PINHEIRO JOTA  - MT014553 
 

  

EMENTA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PENHORA DE 30% 
DOS RENDIMENTOS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO ESPECIAL. 

 

  

DECISÃO
Vistos etc. 

Trata-se de agravo em recurso especial interposto por VALDECI 

CASTILHO SOARES contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso que inadmitiu o seu recurso especial manejado em face do acórdão, assim 

ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 
BLOQUEIO DE SALÁRIO - POSSIBILIDADE DE 
RELATIVIZAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE - FLEXIBILIDADE 
DA REGRA DE PENHORADE 30% DA VERBA 
REMUNERATÓRIA - DECISÃO REFORMADA - RECURSO 
PROVIDO.
1. A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
relativizou a regra da impenhorabilidade inserta no artigo 
833, IV, do CPC, possibilitando a penhora de 30% do salário 
para saldar dívida de natureza não alimentar.
2. Tem se firmado no âmbito desta Câmara o entendimento 
quanto a possível penhora de verba salarial/aposentadoria, 
desde que limitada ao percentual de 30% (trinta por cento) dos 
rendimentos auferidos pelo devedor, eis que tal montante não 
representa risco de comprometimento de renda essencial à sua 
subsistência e da sua família.
3. No caso, diante do esgotamento das tentativas de quitação 
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da dívida, após 25 anos de sentença prolatada, nota-se que a  
impenhorabilidade não pode ser utilizada pelo agravado como 
refúgio para descumprir suas obrigações, devendo a penhora 
ser deferida, até que o montante integral da indenização seja 
pago ao exequente. (e-STJ fl. 231)

Em suas razões recursais, o recorrente aponta violação ao artigo 833, IV, § 

2º, do Código de Processo Civil, sustentando, em síntese, a impossibilidade de 

penhora de 30% dos seus proventos de aposentadoria. 

Contrarrazões ao recurso especial apresentadas, às fls. 263/296 e-STJ, 

sobreveio juízo negativo de admissibilidade do Tribunal de origem, às fls. 297/299 

e-STJ, o que ensejou a interposição do presente agravo.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Inicialmente, registre-se que o recurso em análise foi interposto contra 

decisão publicada na vigência do Novo Código de Processo Civil, de forma que 

deve ser aplicado ao caso o entendimento firmado no Enunciado Administrativo n. 

3 do Plenário do STJ.

A pretensão recursal não merece prosperar.

Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem asseverou pela possibilidade de 

penhora de até 30% (trinta por cento) dos rendimentos auferidos pelo devedor, 

ponderando que tal montante não coloca em risco suas necessidades básicas e de 

sua família, conforme se verifica no seguinte trecho do acórdão recorrido, 

confira-se:

Ademais, vale ressaltar que a impenhorabilidade do salário 
não pode ser utilizada de maneira distorcida, sob pena de 
burlar as responsabilidades assumidas, fomentando a 
inadimplência.
Todavia, necessário ter parâmetros mínimos para que a 
constrição não devaste integralmente os ganhos do devedor. 
Ora, diante da quebra de sigilo fiscal do Agravado, nota-se 
que este é aposentado, percebendo mensalmente proventos no 
valor de R$9.601,11(nove mil seiscentos e um reais e onze 
centavos).
Trata-se de valor considerável e a penhora do percentual 
mencionado não demonstra por em risco sua sobrevivência. 
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Além disso, o dever de indenizar foi julgado PROCEDENTE em 
1992, pelo juízo de primeiro grau, e o não cumprimento dessa 
obrigação caracteriza frustração da ordem imposta.
Aliás, tem se firmado no âmbito desta Câmara o entendimento 
quanto a possível penhora de verba salarial/aposentadoria, 
desde que limitada ao percentual de 30% (trinta por cento) dos 
rendimentos auferidos pelo devedor, eis que tal montante não 
representa risco de comprometimento de renda essencial à sua 
subsistência e da sua família.(e-STJ fls. 234/235)

Nesse contexto, verifica-se que o entendimento adotado pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso não merece reparos.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assevera pela possibilidade 

de penhora de valores desde que não ultrapassado o percentual de 30% (trinta por 

cento).

A propósito:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
PENHORA DE 30% DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
EXCEPCIONAL POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA TEORIA 
DO MÍNIMO EXISTENCIAL. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 
REQUERIMENTO DA PARTE AGRAVADA DE APLICAÇÃO DA 
MULTA PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC/2015. NÃO 
CABIMENTO NA HIPÓTESE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. O Tribunal de origem adotou solução em consonância com a 
jurisprudência do STJ, segundo a qual é possível, em situações 
excepcionais, a mitigação da impenhorabilidade dos salários 
para a satisfação de crédito não alimentar, desde que 
observada a Teoria do Mínimo Existencial, sem prejuízo direto 
à subsistência do devedor ou de sua família, devendo o 
Magistrado levar em consideração as peculiaridades do caso e 
se pautar nos princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade.
2. Nos casos em que o recurso especial não é admitido com 
fundamento no enunciado n. 83 da Súmula do Superior 
Tribunal de Justiça, a impugnação deve indicar precedentes 
contemporâneos ou supervenientes aos mencionados na 
decisão combatida, demonstrando-se que outro é o 
entendimento jurisprudencial desta Corte.
3. A aplicação da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do 
CPC/2015 não é automática, não se tratando de mera 
decorrência lógica do desprovimento do agravo interno em 
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votação unânime. A condenação da parte agravante ao 
pagamento da aludida multa, a ser analisada em cada caso 
concreto, em decisão fundamentada, pressupõe que o agravo 
interno mostre-se manifestamente inadmissível ou que sua 
improcedência seja de tal forma evidente que a simples 
interposição do recurso possa ser tida, de plano, como abusiva 
ou protelatória, o que, contudo, não se verifica na hipótese ora 
examinada.
4. Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 1386524/MS, 
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 25/03/2019, DJe 28/03/2019)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
PENHORABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA 
ALIMENTAR. PERCENTUAL DE 30%. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES. INOVAÇÃO RECURSAL. MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATIVA E OFENSA À 
COISA JULGADA. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. 
AGRAVO DESPROVIDO.
1. Esta Corte Superior firmou o entendimento de que 
"honorários advocatícios são considerados verba alimentar, 
sendo possível a penhora de verbas remuneratórias para o seu 
pagamento" (EDcl nos EAREsp 387.601/RS, Rel. Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 
26/2/2015, DJe de 4/3/2015).
2. Na hipótese, sopesando criteriosamente as circunstâncias do 
caso concreto, admite-se a penhora dos rendimentos da parte 
agravante até o montante de 30% (trinta por cento).
3. Segundo entendimento pacífico do Superior Tribunal de 
Justiça, é exigível prequestionamento inclusive da matéria de 
ordem pública, razão pela qual as alegações de ilegitimidade 
ativa e de ofensa à coisa julgada não podem ser, 
originariamente, suscitadas perante esta Corte Superior. 4. 
Agravo interno a que se nega provimento. 
(AgInt nos EDcl no REsp 1644213/RS, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 08/11/2018, DJe 
16/11/2018)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA.BLOQUEIO DO PERCENTUAL DE 30% DO 
SALÁRIO DA PARTE EXECUTADA. POSSIBILIDADE.
1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
admite-se a relativização da regra de impenhorabilidade das 
verbas salariais prevista no art. 649, inciso IV, do CPC/73, 
para alcançar parte da remuneração do devedor para a 
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satisfação do crédito não alimentar, preservando-se o 
suficiente para garantir a sua subsistência.
2. Não apresentação pelas partes agravantes de argumentos 
novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a 
decisão agravada.
3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  (AgInt no REsp 
1609848/SE, de minha Relatoria, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 22/10/2018, DJe 29/10/2018)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. IMPENHORABILIDADE DE VENCIMENTOS. 
CPC/73, ART. 649, IV. DÍVIDA NÃO ALIMENTAR. CPC/73, ART. 
649, PARÁGRAFO 2º. EXCEÇÃO IMPLÍCITA À REGRA DE 
IMPENHORABILIDADE. PENHORABILIDADE DE 
PERCENTUAL DOS VENCIMENTOS. BOA-FÉ. MÍNIMO 
EXISTENCIAL. DIGNIDADE DO DEVEDOR E DE SUA FAMÍLIA.
1. Hipótese em que se questiona se a regra geral de 
impenhorabilidade dos vencimentos do devedor está sujeita 
apenas à exceção explícita prevista no parágrafo 2º do art. 
649, IV, do CPC/73 ou se, para além desta exceção explícita, é 
possível a formulação de exceção não prevista expressamente 
em lei.
2. Caso em que o executado aufere renda mensal no valor de 
R$ 33.153,04, havendo sido deferida a penhora de 30% da 
quantia.
3. A interpretação dos preceitos legais deve ser feita a partir 
da Constituição da República, que veda a supressão 
injustificada de qualquer direito fundamental. A 
impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos etc. tem 
por fundamento a proteção à dignidade do devedor, com a 
manutenção do mínimo existencial e de um padrão de vida 
digno em favor de si e de seus dependentes. Por outro lado, o 
credor tem direito ao recebimento de tutela jurisdicional capaz 
de dar efetividade, na medida do possível e do proporcional, a 
seus direitos materiais.
4. O processo civil em geral, nele incluída a execução civil, é 
orientado pela boa-fé que deve reger o comportamento dos 
sujeitos processuais. Embora o executado tenha o direito de 
não sofrer atos executivos que importem violação à sua 
dignidade e à de sua família, não lhe é dado abusar dessa 
diretriz com o fim de impedir injustificadamente a efetivação do 
direito material do exequente.
5. Só se revela necessária, adequada, proporcional e 
justificada a impenhorabilidade daquela parte do patrimônio 
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do devedor que seja efetivamente necessária à manutenção de 
sua dignidade e da de seus dependentes.
6. A regra geral da impenhorabilidade de salários, 
vencimentos, proventos etc. (art. 649, IV, do CPC/73; art. 833, 
IV, do CPC/2015), pode ser excepcionada quando for 
preservado percentual de tais verbas capaz de dar guarida à 
dignidade do devedor e de sua família. 
7. Recurso não provido. 
(EREsp 1582475/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 03/10/2018, REPDJe 
19/03/2019, DJe 16/10/2018)

Ante o exposto, com base no art. 932, inciso IV, do CPC/2015 c/c a 

Súmula 568/STJ, conheço do agravo para, desde logo, negar provimento ao 

recurso especial.

Intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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